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Estado do Paraná 

Decreto N.o o t35 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de UMuanma, Estado do Paraná, no uso 

suas atribuiç6es leis, e considerando o disposto na Lei 453/77 

09 de dezembro de 1977, 

DECRETA 

Art. 12  f.ica aberto no Departamento de Finanças, Divisão 

Contabilidade, um Crédito Adicional Suplementar no valor de' 

90.000,00 (noventa- mil câzeiros), para reforço da seguinte dota 

do Orçamento _do,correnle Exercício Financeiro:- 

0700 — DEPARTAMENTO DO MATERIAL 

0705 DIVISA() DE MANUTENÇãO E TRANSPORTE 

5.03070211.11 — 1BLH0RIAS E AMPLIAÇOES DO PATEO DA PREFEITURA  

4.0.0.0 —DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.0.0 — INVESTIMENTOS 

4.1.1.0 — Obras 

—Art. 2Q — Como recurso, fica reduzida parcialmente a se— ' 

ate dotação do Orçamento vigente:- 

1200 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

1203— DIVISÃO DE OBRAS E EDIFICAÇOES 
	

0.  

3.13774551.32 —URBANIZAM E DRENAGEM DE BUAS E AVENIDAS, ATRA-

135 DO PROJETO FIDR '10; 
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LIO SIDONIO CIONI 

SE RETA 10 	GERAL 

JOSE 

DIRETO 

TTOS IOCHA 

FINANCEIRO 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

4.0.0.0 -.DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.0.0 - INVESTIMENTOS 

4.1.1.0 - Obras Públicas.... . M.90.000,00 

Art. 32  -.Este Decreto entrará em vigor na data de sua Pd-

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIF/CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANA, AOS 31 DIAS DO MES DE MARÇO DE 1.978, 

JÓK0 C TI NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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